
DoaÃ§Ãµes Eventuais
SÃ£o as doaÃ§Ãµes que ocorrem de forma esporÃ¡dica, sem compromisso de regularidade. Essas devem ser
feitas de forma voluntÃ¡ria, por pessoas fÃ−sicas ou jurÃ−dicas, visando beneficiar famÃ−lias beneficiÃ¡rias
das aÃ§Ãµes do Fome Zero, indÃ−genas, comunidades remanescentes dos quilombos, acampados da reforma
agrÃ¡ria, catadores de materiais reciclÃ¡veis, populaÃ§Ã£o de rua, vÃ−timas de catÃ¡strofes naturais, e
outras comunidades tradicionais e especÃ−ficas em situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade quanto Ã  seguranÃ§a
alimentar e nutricional. Dessa forma, as doaÃ§Ãµes sÃ£o destinadas, prioritariamente, para o atendimento
Ã s entidades assistenciais e/ou beneficentes que estejam vinculadas Ã s instituiÃ§Ãµes e redes que possuam
os critÃ©rios locais de necessidade e logÃ−stica de distribuiÃ§Ã£o de doaÃ§Ãµes do Fome Zero, quais
sejam: Ã³rgÃ£os estaduais e municipais de assistÃªncia social, conselhos de controle social, entidades
responsÃ¡veis legais por Banco de Alimentos, Conselhos de SeguranÃ§a Alimentar - CONSEA, entidades
civis sem fins lucrativos e de carÃ¡ter beneficente, entidades religiosas e outras de natureza similar.

Como forma de incentivo fiscal Ã s doaÃ§Ãµes, o governo confere isenÃ§Ã£o de IPI e ICMS nos produtos
que serÃ£o distribuÃ−dos para famÃ−lias carentes de todo o paÃ−s.

Para ter direito Ã s isenÃ§Ãµes, a empresa precisa entrar em contato com o MinistÃ©rio do
Desenvolvimento Social e Combate Ã  Fome (MDS), que vai apoiar o doador na destinaÃ§Ã£o dos produtos
e vai emitir o Certificado de Doador Eventual. Neste Certificado, constam os dados do doador e do
beneficiÃ¡rio, os produtos e a quantidade.

Tipos de DoaÃ§Ãµes que podem ser feitas ao “Fome Zero”
a) alimentos perecÃ−veis e nÃ£o-perecÃ−veis;
b) bazar: vestuÃ¡rios, calÃ§ados, brinquedos, artigos e utensÃ−lios de uso domÃ©stico e pessoal;
c) material esportivo: agasalhos, artigos para esporte e acessÃ³rios;
d) material de escritÃ³rio: mÃ³veis, equipamentos de informÃ¡tica, etc;
e) veÃ−culos;
f) serviÃ§os: transporte, armazenagem, produÃ§Ã£o grÃ¡fica, estiva, etc;
g) microcomputadores: componentes e acessÃ³rios;
h) doaÃ§Ãµes em dinheiro;
i) bens de valor cultural ou artÃ−stico, material de acondicionamento, publicaÃ§Ãµes, etc.

Para maiores informaÃ§Ãµes, consulte o MANUAL DE NORMATIZAÃ�Ã�O DE GERENCIAMENTO
DE PARCERIAS

Fonte: http://www.fomezero.gov.br/doacoes-1/doadores-eventuais
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http://www.fomezero.gov.br:80/doacoes-1/doadores-eventuais/../arquivos/manual_de_normatizacao_de_parcerias_ago2006.pdf
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